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"Abre Crédito Especial no valor de R$
60,000,00 Destinados a Ampliação da

Unidade Sanitária e Dá outras providências,"

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito I'Jh.lrlicipal de Manoel Viena, RS- Faço

saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica I'Jh.lrlicipal, que a câmara Municipal

aprovou e EU sanciono a presente Lei.

An. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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Registre-se e Publique-se
/' em 06 de maio de 1998.

~/LJ~q aJ'~~
MARIA CARO1.INA PORTO CORR~

Sac faz Plano .A.dm. e TIJrllmo
,

Viana, na seguinte dotaçao urçamern~II(1.
Secretaria de Saúde, Meio Ambiente e Ação Social- 0701.13754281.017

4.1.2.0.00.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o referido Crédito é produto do Convênio celebrado entre o
Estado do Rio Grande do Sul e o Município de ManoeI Viana, para
ampliação da Unidade Sanitária(Prédio da Saúde), confonne Projeto
aprovado, e como trata-se de verba especial deve ser suplementada no
Orçamento do Município.
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